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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

DECRETO Nº 3.822, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento fiscal de 2020

e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 7º, da Lei

Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019;

DECRETA:

Art. 1º. Ficam transposicionadas na forma abaixo discriminada as dotações

orçamentárias aprovadas na lei orçamentária anual de 2020:

Acréscimos:
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

346 020503 12.306.0013.2034 3.3.90.32.00 Material, Bem ou Serviço para Dist. Gratuita 40.000,00

TOTAL GERAL 40.000,00

Reduções:
FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

387 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo -20.000,00

391 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -20.000,00

TOTAL GERAL -40.000,00

Art. 2º. A transposição realizada obedece ao disposto no art. 167, VI, da Constituição

da República Federativa do Brasil.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 01 de setembro de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de

outubro de 2015), na data de 04 de setembro de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

DECRETO Nº 3.823, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da

Constituição Federal;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional especial

autorizado pela Lei Municipal nº 2.327, de 02 de setembro de 2020, na importância de R$

57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), para atender a seguinte programação:

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

597 020302 08.241.0009.2012 3.3.50.43.00 Subvenções Sociais 57.600,00

TOTAL GERAL 57.600,00

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do

excesso de arrecadação de transferências financeiras da União, através do Fundo Nacional de

Assistência Social, para ações de enfrentamento à pandemia da Covid-19, nos Termos da Portaria

nº 369/2020, do Ministério da Cidadania.

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019)

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 03 de setembro de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de

outubro de 2015), na data de 04 de setembro de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

DECRETO Nº 3.824, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da

Constituição Federal;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional especial

autorizado pela Lei Municipal nº 2.328, de 02 de setembro de 2020, na importância de R$

111.310,00 (cento e onze mil trezentos e dez reais), para atender a seguinte programação:

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

598 020502 12.365.0014.1021 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 32.810,00

599 020502 12.365.0014.1021 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 78.500,00

TOTAL GERAL 111.310,00

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes da

anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

558 020402 10.301.0012.1016 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -31.043,00

387 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.30.00 Material de Consumo -39.250,00

391 020503 12.361.0015.2038 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -39.250,00

559 020602 15.452.0018.1055 4.4.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente -1.767,00

TOTAL GERAL -111.310,00

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019)

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 03 de setembro de 2020.
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de

outubro de 2015), na data de 04 de setembro de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

DECRETO Nº 3.825, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da

Constituição Federal;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional especial

autorizado pela Lei Municipal nº 2.329, de 02 de setembro de 2020, na importância de R$

3.675,00 (três mil seiscentos e setenta e cinco reais), para atender a seguinte programação:

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

600 020304 08.244.0011.2023 3.3.90.30.00 Material de Consumo 3.675,00

TOTAL GERAL 3.675,00

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do

excesso de arrecadação de transferências financeiras da União, através do Fundo Nacional de

Assistência Social, para ações de enfrentamento à pandemia da Covid-19, na modalidade Fundo a

Fundo.

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019)

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 03 de setembro de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de

outubro de 2015), na data de 04 de setembro de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro
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Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

DECRETO Nº 3.826, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional especial e dá

providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no art. 167, § 2º, da

Constituição Federal;

DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto no orçamento municipal de 2020, o crédito adicional especial

autorizado pela Lei Municipal nº 2.330, de 02 de setembro de 2020, na importância de R$

350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), para atender a seguinte programação:

FIC CLOC FUNC/PROG CATGO ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

601 020602 15.451.0018.1029 4.4.90.51.00 Obras e Instalações 350.000,00

TOTAL GERAL 350.000,00

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos decorrentes do

excesso de arrecadação de transferências financeiras do Governo do Estado de São Paulo, por

meio da Secretaria de Desenvolvimento Regional, em decorrência da celebração do Termo de

Convênio nº 196/2020, para realização de obra de infraestrutura urbana no Município de

Valentim Gentil.

Art. 3º. Ficam alterados o PPA 2018/2021 (Lei Municipal nº 2.205, de 04 de dezembro

de 2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal nº 2.265, de 17 de junho de 2019)

para o presente exercício de acordo com esta lei, a fim de compatibilizar os programas e ações

com a finalidade de atender as disposições do PROJETO AUDESP do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo.

Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 03 de setembro de 2020.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28 de

outubro de 2015), na data de 04 de setembro de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro

Fone: [17) 3485-9400

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL

PODER EXECUTIVO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

DECRETO Nº 3.827, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020

Decreta luto oficial no Município de Valentim Gentil.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado

de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e CONSIDERANDO os falecimentos da Sra.

JANDIRA PEREIRA DO LIVRAMENTO, ex-primeira dama do Município de Valentim Gentil, esposa

do atual vice-prefeito Manoel do Livramento Filho, e da Sra. ELENA MOVIO MARANGONE, ambos

ocorridos na data de 03 de setembro de 2020, que nesta data envia as mais fraternas

condolências às famílias enlutadas;

DECRETA:

Art. 1º Fica decretado luto oficial no Município de Valentim Gentil pelo período de 03

(três) dias, em virtude dos falecimentos da Sra. JANDIRA PEREIRA DO LIVRAMENTO e da Sra.

ELENA MOVIO MARANGONI, ocorridos no dia 03 de setembro de 2020.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 04 de setembro de 2020

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA

Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais da

Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município [Lei nº 2.109, de

28/10/2015], na data de 04 de setembro de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR

Responsável pelos Atos Oficiais
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Portarias

Praça Jacilândia, 4-33 |  Centro |  Fone (17) 3485-9400 |  15520-000 |  Valentim Gentil-SP
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PORTARIA Nº 4.516, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a designação de servidora para prestar

serviços junto à unidade do Departamento Estadual de

Trânsito de São Paulo (DETRAN-SP) do Município de

Valentim Gentil e dá providências correlatas.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, em razão do interesse público, a servidora pública municipal

KEILA DO CARMO BRITO, portadora do RG nº 42.634.953-2 e do CPF nº

367.023.848-40, detentora do cargo efetivo de Auxiliar Administrativo, para, além

de suas funções como Chefe do Ganha Tempo Municipal, prestar serviços junto

à unidade do Departamento Estadual de Trânsito de São Paulo (DETRAN-SP) do

Município de Valentim Gentil, SP, cujo órgão funcionará no mesmo local de

lotação da servidora, sem prejuízo de seus vencimentos e demais vantagens.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 03 de setembro de 2020

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial

Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 04 de setembro

de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.517, DE 03 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a designação do servidor que especifica para

responder temporariamente pela organização e execução

do serviço de tesouraria da Prefeitura do Município de

Valentim Gentil, durante o período de férias do titular, e dá

outras providências.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO que são atribuições obrigatórias do serviço de tesouraria:

elaboração dos diários de caixa, pagamento de fornecedores, conciliação e

emissão de extratos bancárias, dentre outros serviços que não podem sofrer

interrupção, sob risco de causar sérios prejuízos à continuidade do serviço

público;

CONSIDERANDO que o quadro de pessoal da Prefeitura dispõe atualmente de

somente 01 (um) servidor lotado no cargo efetivo de Tesoureiro;

CONSIDERANDO que o servidor acima mencionado está sujeito a ausência

temporária no serviço por motivo de férias, licença, entre outros;

CONSIDERANDO que, na hipótese de ausência temporária do referido servidor,

o Município fica impossibilitado de executar atividades de responsabilidade

técnica referentes ao serviço de tesouraria;

CONSIDERANDO que o servidor MÁRIO SÉRGIO VICENTE, RG nº 14.726.431,

ocupante do cargo efetivo de Tesoureiro, gozará de férias no período de 10 de

setembro de 2020 a 20 de setembro de 2020;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se designar temporariamente outro

profissional para organização e execução dos serviços de tesouraria do

Município, bem como para assinar todos os documentos ou peças por ele

elaboradas, responsabilizando-se pelos atos praticados nesse período;
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RESOLVE:

Art. 1º DESGINAR o servidor PEDRO HENRIQUE SILVEIRA MANTELLI, RG nº

42.015.696-3, ocupante do cargo efetivo de Coordenador de Prestação de

Contas, para responder temporariamente pela organização e execução do

serviço de tesouraria da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, bem como

para assinar todos os documentos e peças por ele elaboradas,

responsabilizando-se pelos atos praticados nesse período.

Parágrafo único. O disposto no “caput” deste artigo se aplica somente durante o

período de férias do servidor MÁRIO SÉRGIO VICENTE, RG nº 14.726.431,

detentor do cargo efetivo de Tesoureiro.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 03 de setembro de 2020

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial

Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 04 de setembro

de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais
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PORTARIA Nº 4.518, DE 04 DE SETEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a nomeação de candidato(a)

aprovado(a) em concurso público para o cargo de

Farmacêutico.

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil,

Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e nos termos dos

artigos 5º, 6º e 7º da Lei Municipal nº 1.957, de 03 de outubro de 2011;

RESOLVE:

Art. 1º. NOMEAR, para o exercício do cargo efetivo de FARMACÊUTICO (Anexo

01 da Lei Municipal nº 2.266, de 17/06/2019), o(a) candidato(a) classificado(a) no

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 e regularmente convocado(a), a saber:

NOME: TATIANE FRANCELINA ÁLVARO VOLANTE

RG: 48.997.480-6/SSP-SP

CLASSIFICAÇÃO: 3º LUGAR

JORNADA DE TRABALHO: 40,00 HORAS SEMANAIS

REGIME DE TRABALHO: ESTATUTÁRIO (LEI MUNICIPAL Nº 1.960, DE

13/10/2011)

VENCIMENTO: PADRÃO 23-A – ANEXO 01 (LEI Nº 2.266, DE 17/06/2019)

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Valentim Gentil, 04 de setembro de 2020

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA
Prefeito Municipal
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CERTIDÃO

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos

Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo,

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial

Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 04 de setembro

de 2020.

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR
Responsável pelos Atos Oficiais do Município
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Concursos Públicos / Processos Seletivos Convocação

 

PREFEITURA

VALENTIM GENTIL

Prefeitura do Município de Valentim Gentil
ESTADO DE SÃO PAULO

CNPJ: 46.599.833/0001-11

 

Praça Jacilândia, 4-33 | Centro | Fone (17) 3485-9400 | 15520-000 | Valentim Gentil-SP
 email: pmvg@valentimgentil.sp.gov.br | www.valentimgentil.sp.gov.br  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA POSSE E EXERCÍCIO Nº 07/2020 

REFERENTE AO EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08/2020, DE 27 DE AGOSTO DE 2020  

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

considerando o resultado final do Concurso Público nº 01/2019, homologado por meio do Decreto nº 3.718, de 04 de 

fevereiro de 2020, no uso de suas atribuições legais e constitucionais: 
 

RESOLVE: 
 

I - Fica convocada e nomeada no Serviço Público Municipal, a candidata habilitada no Concurso Público nº 

01/2019, com vistas à posse e exercício no cargo efetivo, conforme a seguinte relação: 

 

NOME CARGO 

TATIANE FRANCELINA ÁLVARO VOLANTE FARMACÊUTICO 
 

II – A publicação do ato de nomeação, que se dará na data de publicação deste edital, ou seja, dia 04 (quatro) 

de setembro de 2020, será considerado como termo inicial para contagem do prazo legal para a posse da candidata, 

conforme o art. 26 da Lei Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011. 

 

III – A candidata nomeada deverá comparecer, para assinatura do Termo de Posse, no Setor de Recursos 

Humanos da Prefeitura, situado na Praça Jacilândia, nº 4-33, Bairro Centro, nesta cidade, no horário das 9h00 às 11h30 e das 

13h30 às 16h30, nos termos do art. 26 da Lei Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011. 

 

IV – Se a candidata deixar de comparecer, sem motivo justificado, dentro do prazo legal, perderá o direito de 

ser empossada no cargo para o qual foi nomeada. 

 

V – A candidata empossada deverá entrar em exercício no respectivo cargo, obedecendo ao disposto nos 

artigos 30, inciso I, e 31 da Lei Municipal nº 1.960, de 13 de outubro de 2011. 

 

VI – Fica facultado à candidata convocada o direito de renúncia à nomeação, mediante termo assinado de livre 

e espontânea vontade. 

 

E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital, que vai afixado no mural 

da Prefeitura, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, divulgado no endereço eletrônico do Município: 

www.valentimgentil.sp.gov.br, e em veículo impresso de circulação diária regional. 

 

Valentim Gentil, 04 de setembro de 2020. 

 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 

Prefeito Municipal 
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